PARECER Nº
, DE 2025 
DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 787, DE 2024
De autoria do Deputado Danilo Campetti, com coautoria do Deputado Gil Diniz, o projeto em epígrafe objetiva instituir o “Dia Estadual em Memória às Vítimas do Ataque Terrorista Promovido pelo Hamas em Israel - em homenagem a Kfir Bibas, refém mais jovem deste terrível acontecimento”, a ser comemorado anualmente no dia 7 de Outubro, passando esta data a integrar o Calendário Oficial do Estado de São Paulo. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Relações Internacionais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no 31, I, bem como com o artigo 33, II, “c” todos do Regimento Interno, cumprindo a esta Comissão de Relações Internacionais deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é constitucional, e no mérito encontra respaldo no fato de repudiarmos veementemente qualquer forma de ataque terrorista, seja ele perpetrado por grupos como o Hamas ou por qualquer outra entidade. A violência e o terrorismo são inaceitáveis e contrários aos princípios fundamentais da paz e da justiça. Defendemos que as diferenças e conflitos devam ser resolvidos por meios pacíficos e diálogo, não através de atos de violência que geram sofrimento e instabilidade.

Diante de tais fundamentos, entendemos que a proposição ora analisada se mostra adequada e meritória, pois reafirma os valores constitucionais da dignidade da pessoa humana, da prevalência dos direitos humanos e do repúdio ao terrorismo, consagrados no art. 4º da Constituição Federal.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 787, de 2024, de forma conclusiva.
Sala das Comissões, em
Deputado Marcelo Aguiar
Relator
